
DECLARAÇÃO

A Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM) declara, ao abrigo do disposto no n.º 1 
do artigo 35.º e no artigo 26.º da Lei n.º 17/2012, de 26 de abril, na sua redação em vigor, e 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 29.º e no n.º 1 do artigo 33.º do Regulamento n.º 851/2018, de 
21 de dezembro, que Narciso Monteiro Xavier, titular do número de identificação 3170383, 
comunicou à ANACOM pretender dar início à atividade de prestação de serviços postais em 
regime de autorização geral e foi inscrito no registo mantido por esta Autoridade, sob o n.º 
SP-2022-004.

O teor atualizado da sua inscrição no registo, incluindo uma descrição da atividade 
desenvolvida, encontra-se disponível e deve ser confirmado em www.anacom.pt. 

Lisboa, 05.09.2022.

Augusto Fragoso

Diretor-Geral de Informação e Inovação

Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 9.º e na alínea q) do n.º 1 do 
artigo 26.º, ambos dos Estatutos da ANACOM, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 
39/2015, de 16 de março, e no uso da competência delegada pelo Conselho de 
Administração da ANACOM, nos termos previstos na alínea l) do n.º 7 da 
Deliberação n.º 753/2021, publicada a 16 de julho na 2.ª Série (Parte E) do Diário da 

República.

http://www.anacom.pt
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